EMFOR - CIVEL

SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE - SETS
LEI 8.706 DE 14-09-1993

06.3 TITULO VI — Da Seguridade Social do Servidor

Capitulo 11l - Da Assisténcia a Saude

EMENTA

Capitulo 11l DA ASSISTENCIA A SAUDE Art. 230. A assisténcia a satde do servidor, ativo ou inativo, e de
sua familia, compreende assisténcia médica, hospitalar, odontoldgica, psicoldgica e farmacéutica, prestada
pelo Sistema Unico de Saude - SUS ou diretamente pelo 6rgéo ou entidade ao qual estiver vinculado o
servidor, ou, ainda, mediante convénio ou contrato, na forma estabelecida em regulamento. (Redacéo dada
pela Lei 9.527, de 10.12.1997.) § 1° Nas hipdteses previstas nesta Lei em que seja exigida pericia, avaliagao
ou inspecdo médica, na auséncia de médico ou junta médica oficial, para a sua realizacdo o 6rgdo ou
entidade celebrard, preferencialmente, convénio com unidades de atendimento do sistema publico de saude,
entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade publica, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. (Paragrafo acrescentado pela Lei 9.527, de 10.12.1997.) § 2° Na impossibilidade, devidamente
justificada, da aplicacao do disposto no paragrafo anterior, 0 6rgéo ou entidade promovera a contratacédo da
prestacao de servigcos por pessoa juridica, que constituira junta médica especificamente para esses fins,
indicando os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovacgao de suas habilitacbes e de
gue ndo estejam respondendo a processo disciplinar junto a entidade fiscalizadora da profissao. (Paragrafo
acrescentado pela Lei 9.527, de 10.12.1997.) -



